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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B 

 

 

 

 

Processo: 00223172820188172001 

  

 

 

  

                                         MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JAILSON HELENO DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar 
para ao final requerer o que segue: 

Trata se de demanda onde o autor alega ter sido vítima de acidente automobilístico e que em decorrência 
deste veio a sofrer lesões de caráter permanente, ingressando com a presente demanda.  

Após os atos judiciais preliminares, foi determinado a realização de pericia judicial para melhor 
discernimento e posterior decisão.  

Ocorre que foi proferida decisão, conforme ID 47589796, designando a realização da pericia para o dia 
15.08.2019 e ainda que a Ré já havia pago os honorários periciais ante a pauta anterior. 
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 Com a devida vênia, a ré informa que não foi verificado nenhum pagamento para o presente caso no que 
tange aos honorários do perito. 

Assim sendo, vem a Ré a presença de Vossa Excelência, pugnar pela renovação da intimação com a 
devolução do prazo para pagamento dos honorários periciais, com intuito de evitar futuros prejuízos a 
Seguradora Ré.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações 
sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, 
Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da 
patrona DRA. RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 9 de agosto de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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